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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO 

GABINETE DA VEREADORA IBÂNIA EGÍDIO 

 

 

REQUERIMENTO N°. 060/2023 
 
 
Excelentíssimo Senhor Vereador 

VICTOR NEVES WANDERLEY 

Presidente da Câmara Municipal 

Campo Redondo/RN   

      

 

 A vereadora que o presente subscreve, REQUER nos termos do Art. 152, do 

Regimento Interno, desta Casa Legislativa, que após deliberação e aprovação pelo Plenário, seja 

expedito ofício dirigido ao excelentíssimo Sr. Renam Luiz de Alencar Carvalho, Prefeito do 

município de Campo Redondo, solicitando que seja elaborado pelo Executivo Municipal 

Minuta de Projeto que alterem os dispositivos legais da LEI Nº 533, DE 10 DE NOVEMBRO DE 

2021, com o objetivo de restringir os parcelamentos das contribuições patronais do Município 

de Campo Redondo ao Fundo de Previdência Própria, ao período do mandato do Chefe do 

Executivo, com intuito de melhorar a gestão dos recursos e evitar prejuízos ao erário, assim 

como impedir que o município suporte em futuras gestões com parcelamentos realizados em 

desacordo com os princípios da boa gestão e responsabilidade fiscal. 

 

Sendo o que se apresento para o momento, reitero os protestos de elevada estima e 

consideração, aguardando a resposta ao requerimento e me colocando à disposição para 

dirimir quaisquer dúvidas ou esclarecimentos que ainda se fizerem necessários.  

 

             

                               Justificativa em plenário              

 

           Plenário Antônio Bezerra de Souza, 19 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

Ibânia Taveira Egídio Monteiro da Costa 

Vereadora – PP 
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